
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE  

DIRETORIA DE AÇÕES EDUCACIONAIS – DIRAE 
COORDENAÇÃO-GERAL DOS PROGRAMAS DO LIVRO - CGPLI 

SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE – 70.070-929 – Brasília/ DF 

 

 
 

MANUAL 

Instruções para inserção dos Dados 

do Responsável pelo recebimento 

dos livros didáticos e Alunado no 

Sistema PDDE Interativo 
 

 

 

 

Brasília 
2019



 

1. Apresentação  

A Coordenação-Geral dos Programas do Livro (CGPLI) disponibiliza, no ano de 2019, uma 

ferramenta chamada Dados para que a escola possa inserir os dados da pessoa 

responsável pelo recebimento dos livros didáticos na escola. O PDDE interativo/SIMEC  

foi utilizado como plataforma para o desenvolvimento da ferramenta.  

Na Resolução nº 42/2012 que dispõe sobre o Programa Nacional do Livro Didático em 

seu art 8º, inciso IV, alíne F fala sobre a competência da escola em zelar pelo controle e 

recebimento das remessas de correspondência e materiais expedidos pelo FNDE para a 

escola. Portanto a partir de 2019 sera obrigatório a escola informar ao FNDE o nome da 

pessoa responsável, assim como seus dados, pelo recebimento deste material. 

A obrigatoriedade do preenchimento dos dados é imprescindível para que a escola 

possa preencher também a ferramenta Matrícula também disponível no PDDE 

Interativo/SIMEC no qual a escola informará o quantitativo real de alunos para 2020. 

A dinâmica de utilização do sistema ocorrerá da seguinte forma:  

 O gestor da escola, ao acessar o PDDE interativo/SIMEC, será redirecionado ao 

SIMEC através do botão “ACESSAR NOVAS FUNCIONALIDADES” e deverá 

preencher a ferramenta na aba Dados e automaticamente a ferramenta 

Matrícula ficará disponível para inserção das informações. 

 

2. Acesso ao Sistema 

Para acessar o sistema e as ferramentas Dados e Matrícula as escolas deverão entrar no 

endereço eletrônico: http://pddeinterativo.mec.gov.br e efetivar o login utilizando o 

CPF e a senha: 

 

Os diretores de escola que não têm acesso ao Sistema, precisam clicar no botão azul e 

solicitar o cadastro. Posteriormente, cabe à secretaria de educação correspondente 

vinculá-lo(la) à sua escola e liberar o acesso. 

http://pddeinterativo.mec.gov.br/


 

3.  Perfil da Escola 

Segue o passo a passo: 

a) Clique na aba “Livro” localizada na parte superior da tela: 

 

b) O Sistema apresentará a tela abaixo. Você deverá informar o número INEP de sua 

escola e clicar em pesquisar. 

 

c) Clique no ícone    que está localizado na coluna “Ação”, no final da página à direita. 

 



 

 

d) Você deverá clicar no botão ”Acessar NOVAS FUNCIONALIDADES” e será 

redirecionado ao SIMEC: 

 

4. Ferramenta Dados 

a) Em seguida aparecerá a tela abaixo, referente ao módulo Dados, onde você deverá 

rolar a tela até embaixo para preencher os itens do campo Responsável pelo 

recebimento de livros no período do recesso escolar: 

 



 

 

 

 

b)  Após o preenchimento de todas as informações solicitadas como CPF, Nome, 

Telefone 1, Telefone 2 clique no botão SALVAR e em seguida aparecerá a seguinte 

mensagem ‘’Operação realizada com sucesso’’: 

 



 

 

OBS: Para que as escolas tenham acesso a aba Matrícula em que devem informar ao 

FNDE o quantitativo real de alunos para 2020 é necessário o preenchimento das 

informações da pessoa responsável pelo recebimento dos livros didáticos na escola. 

5. Ferramenta Matrícula 

a)  Após o preenchimento da aba Dados clique na aba Matrícula para preenchimento do 

quantitivo real de alunos para 2020. Selecione o ano* 2020: 

 

 

 

 

 

 



 

b) Ao selecionar o Ano de Atendimento* 2020 uma nova tela aparecerá com os campos 

disponíveis para preenchimento: 

 

 

*Por favor, preencha a quantidade de alunos que estão matriculados na sua escola em 

2020 para cada Ano/Série. Quando não houver alunos em determinado (a) Ano/Série 

preencher com o numeral zero. Essa informação será utilizada para complementar dos 

dados do censo escolar e tem o objetivo de aproximar a aquisição de livros ao 

quantitativo real de alunos da escola. 

 

 

 

 

 

 



 

c) Após preenchimento do alunado para 2020, rolar a tela e preencher a quantidade de 

livros devolvidos em 2019 do Ensino Médio. 

 

**Para informar a quantidade de livros devolvidos para cada série é necessário que 

haja ao menos um aluno matriculado para as respectivas séries. 

***As escolas públicas devem recolher os livros reutilizáveis no final do ano letivo. 

Esta ação é muito importante para que não ocorra falta de livros nas escolas! O FNDE 

recomenda que as escolas desenvolvam campanhas de conservação e devolução dos 

livros reutilizáveis para evitar a falta de material didático durante o período de 

utilização desses livros. 

Obs: Os livros dos anos iniciais do ensino fundamental são consumíveis e não precisam 

ser devolvidos. No ano de 2019 os livros dos anos finais do ensino fundamental não 

precisam ser devolvidos e podem ser doados aos estudantes, pois estão no último ano 

do ciclo de atendimento. 

  

 

 

 

 

 

 



 

d) Após preenchimento da quantidade de livros devolvidos em 2019 do Ensino Médio, 

clique no botão SALVAR e aparecerá a seguinte mensagem “Operação realizada com 

sucesso’’: 

OBS: O controle de devolução dos livros possibilita o cálculo do percentual de devolução 

nas escolas. Dessa forma, as escolas e secretarias podem avaliar as reais necessidades 

de livros, realizar o remanejamento e solicitar livros da reserva técnica, promovendo o 

uso adequado dos recursos públicos e ambientais.  

Com essa nova ferramenta, o Sistema calcula o percentual de devolução da sua escola 

automaticamente. O FNDE estabeleceu como meta a devolução de 90% dos livros. O 

cálculo desse índice é muito importante! A devolução de livros didáticos contribui para 

que o objetivo principal do PNLD seja alcançado: que todo aluno tenha acesso ao livro. 

 

 

 

Em caso de dúvidas, entre em contato com a equipe do livro didático pelo e-mail: 

livrodidatico@fnde.gov.br 

mailto:livrodidatico@fnde.gov.br

